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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°016/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA 

DOS DANTAS/RN, E A EMPRESA VIRGINIA DE CARVALHO DANTAS - ME. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS, inscrita no CNPJ sob o número 

12.981.767/0001-28, sediado na Rua Juvenal Lamartine, nº 200A, CEP: 59.374-000, Centro, 

Carnaúba dos Dantas/RN, neste ato representada pela Presidente a senhora Marli de Medeiros 

Dantas, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade n.º 1.292.569 expedida pela 

SSP/RN e do CPF n.º 829.309.964-04, residente e domiciliada na Rua Manoel Martiniano, 486, 

Bairro Dom José Adelino Dantas, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

VIRGINIA DE CARVALHO DANTAS - ME, inscrita no CNPJ sob o número 

12.643.052/0001-65, com sede na Rua José Azevedo, nº 64, Centro, Carnaúba dos Dantas-RN, 

neste ato representada por Virgínia de Carvalho Dantas, Brasileira, Viúva, Empresária, 

portadora da Carteira de Identidade nº 773.412, expedida pelo ITEP e do CPF/MF nº 

588.764.304-82, residente e domiciliada em Carnaúba dos Dantas-RN, Rua José Matias, nº 

136, Centro, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, 

decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO nº009/2023, Processo nº015/2023, sob a forma de 

execução indireta, nos termos da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, com suas alterações, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem como objeto contratação da empresa acima para o fornecimento 

de material de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Carnaúba dos 

Dantas dos referentes itens: 01, 08, 13, 16, 19, 21, 22, 23, 27, 36, 45, 48, 51, 53 conforme 

especificações contidas no Anexo I do Termo de referência independente de sua transcrição, 

com base no resultado e homologação da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº009/2023. 

ITEM | COD. DESCRIÇÃO QUANT. UN. MEDIDA MARCA 

01 1589 | ALFINETES COLORIDOS 8MM os UN LEO 
MAPA PARA QUADRO 
CORTIÇA — CX C 50 UNI 

08 1590 | CAIXA DE CLIPS COLORIDOS 05 UN ACC 
COM 100 UNIDADES N° 5/0 

13 604 | CLIPES P/ PAPEL EM AÇO 04 UN ACC 
GALVANIZADO Nº 1, CX C/ 100 
UNIDADES 
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g 16 610 | COLA DE SILICONE LIQUIDA 03 GATE 
100 ML 

19 615 | ENVELOPE VISITA, o1 
72X108MM, CORES DIVERSAS, 
PACOTE C/ 100 UNID. 

21 1321 [FIT  ADESIVA CREPE 06 UN ADELBRAS 
MARROM 45MMX50M 

22 619 |FITA ADESIVA MATERIAL 05 UN ADELBRAS 
CREPE, TIPO MONOFACE, 
MEDINDO 25MMX50M A BASE 
DE SOLVENTE BORRACHA E 
RESINAS SINTETICAS. 

23 1320 | FITA ADESIVA 08 UN ADELBRAS 
TRANSPARENTE 12MMX10M 

27 1581 | GIZ DE CERA 12 CORES 30 UN ALCALEX 

g FORONI 

36 629 | LIVRO DE ATA C/ 50 FOLHAS 02 UN BAHIA 
P/ REGISTRO DE ATAS, SEM 
MARGENS E COM FOLHAS 
NUMERADAS, CAPA DURA DE 
PAPELÃO REVESTIDA COM 
PAPEL OFF-SET 120 G/M2, 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 
OFF-SET 56G/M2, 50 FOLHAS, 
MEDIDAS: 31X21,7 CM 

45 636 | PAPEL KRAFT 180G, 02 UN BAHIA 
EMBALAGEM COM 50 
FOLHAS 

48 640 | PAPEL PESO 60 (TAM. OFÍCIO 04 
A4) — COLORIDO, C/ 125 UNID. 

51 644 | PASTA ESCOLAR (PLÁSTICA os 
C/ ELÁSTICO) 40 MM, CORES 
SORTIDAS 

53 1579 | PINCEL ARTÍSTICO ESCOLAR 30 UN ONDA 
- CABO AMARELO - 
TAMANHO 12 — FORMATO 
CHATO 

g N PAPEL 

g POLIBRAS 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

2.1. O Prazo de entrega será de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 

da ordem de compras e/ou serviços; 

2.2. O objeto licitado deverá estar acondicionado adequadamente, de forma a permitir a 

completa segurança durante o transporte. 

2.3. O objeto licitado deverá ser entregue como especificado no termo de referência, sendo o 

objeto conferido e atestado pelo órgão solicitante; 

2.4. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações 

apresentadas na proposta, a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir o(s) iten(s) 

(PP 
imediatamente;
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2.5. O objeto licitado somente será aceito se estiver plenamente de acordo com as especificações 

apresentadas na proposta de preços, consequentemente exigidas pelo termo de referência deste 

procedimento licitatório e seus anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
3.1. A Contratada compete: 

3.1.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento do objeto, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e 

contribuições; indenizações; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo. 

3.1.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Câmara Municipal, porém 

sem qualquer vínculo empregatício com esta. 

3.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara 

Municipal e/ou das unidades administrativas. 

3.1.4. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de 

propriedade da Câmara Municipal, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

funcionários durante a entrega/execução do objeto. 

3.1.5. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus funcionários nas dependências da Câmara e/ou das unidades administrativas. 

3.1.6. Fornecer o objeto contratado de acordo com especificações exigidas e constantes da 

proposta de preços apresentada. 

3.1.7. Substituir, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os itens e/ou serviços que forem 

considerados inadequados ou vencidos pelo servidor responsável pelo seu recebimento. 

3.1.8. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do objeto 

e/ou serviço fornecido. 

3.1.9. Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente à entrega e/ou 

prestação do objeto licitado e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

3.1.10. Manter, durante o fornecimento e/ou prestação do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

3.1.11. Expirada a vigência do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, e não 

tendo a Câmara Municipal solicitado a quantidade máxima de material ou serviço estimada para 

qo
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o respectivo período vigencial, não poderá a adjudicatária, em hipótese alguma (judicial ou 

extrajudicialmente), cobrar da Câmara Municipal, nenhum débito alusivo ao restante do 

material ou serviço lhe adjudicado e não solicitado. 

3.2. Contratante compete: 

3.2.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

3.2.2. Receber provisoriamente o material e/ou serviço, disponibilizando local, data e horário; 

3.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e/ou serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de referência e da 

proposta, para fins de aceitação; 

3.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.0. Fica estabelecido, a que alude este CONTRATO, o valor total de 523,55 (Quinhentos e 

vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos). 

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente procedimento correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS: 

01.00 — PODER LEGISLATIVO 

01.031.0001.2001 — MANUT. ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

0.1.000.00000 — RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente contrato terá sua vigência a partir da sua assinatura, sendo imprescindível para 

sua eficácia a publicação do extrato no Diário Oficial da FECAM/RN, até 31 de Janeiro de 

2024, podendo ser prorrogado, desde que demonstrado a vantagem para administração, nos 

termos da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1. A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo 

considerado satisfatório, os membros dos da COMISSÃO DE RECEBIMENTO «e/ou 

SERVIDOR, designados especialmente para este fim, ficando a empresa fornecedora obrigada 

&P 
a substitui-lo sempre que ocorrer falha, em tempo habil.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o 30º (Trigésimo) dia útil após o 

recebimento definitivo do objeto licitado, através de transferência bancária em favor da 

Contratada devendo a nota fiscal/fatura em 02 (duas) vias estar devidamente atestada pelo 

executor do Contrato, e mediante comprovação de recolhimento dos encargos sociais. 

7.2. Juntamente com a Nota Fiscal deverá ser anexado, Atestado de Recebimento do objeto 

licitado, de acordo com o termo de referência. 

7.3. Entende-se como "data de efetivação do pagamento”, à data de recebimento da Relação de 

Ordens Bancárias Externas (RE) correspondente ao pagamento, pelo Banco do Brasil S.A. 

7.4. No texto da Nota Fiscal/Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes referências: 

a) Discriminação dos itens e/ou serviço solicitados; 

b) O número da Nota de Empenho; 

7.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação dos itens e/ou serviços licitados ou outra 

circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento 

sustado até que a Contratada tome as medidas saneadoras necessárias. 

7.6. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a eventuais 

multas e indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Termo de referência. 

7.7. A empresa deverá informar se é ou não optante pelo Simples; em caso positivo, deverá 

encaminhar comprovante devidamente autenticado junto com a Nota Fiscal. 

7.8. Ficam sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os prejuízos decorrentes de 

pagamento incorreto devido à falta de informação ou de atualização dos dados bancários; 

7.9. A CONTRATANTE não acatará cobranças por meio de duplicatas ou quaisquer outros 

títulos, feitas através de bancos ou outras instituições do gênero; 

7.10. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente regularizado. 

7.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 

fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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8.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição 

Judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos 1 a XVIII, do artigo 78, 

da Lei nº. 8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 

a) Atrasar injustificadamente a entrega/execução do objeto licitado, além de trinta dias corridos 

após o prazo preestabelecido no Termo de referência; 

b) Falir ou dissolver-se; 

¢) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa 

anuência da Secretaria de origem. 

8.2. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

8.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

8.4. Está prevista a rescisão, ainda para os casos: 

8.4.1. Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data da 

supressão; 

8.4.2. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior 

a 90 (noventa) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente, do pagamento obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente 

imprevistas, desmobilizações e imobilizações e outras previstas, assegurado à 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

8.4.3. Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

8.4.4. Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº. 8.666/93, em sua atual 

redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

o autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 8.4.2 e 8.4.3, 

desta Cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. 

8.5. Poderão ocorrer alterações contratuais de acordo com o disposto no Artigo 65 da Lei nº. 

8.666/93, em sua atual redação. 

8.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo devidamente 

justificado e autorizadas pela PGM. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente 

estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

9.2. O atraso injustificado no fornecimento e/ou prestação do serviço após o prazo estabelecido, 

do termo de referência sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 0,3% 

(Zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 0,2% (Zero 

vírgula dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

9.3. As multas incidem sobre o valor mensal do contrato e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

9.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, no percentual de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por período não superior a dois (2) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. Parágrafo 

Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em 

caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

@ \
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inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis. 

9.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o objeto, reserva-se à Câmara Municipal de Carnaúba 

dos Dantas/RN o direito de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 

ordem de classificação, pelo Presidente da Câmara. 

9.6. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Termo de referência. 

9.7. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do 

Presidente da Câmara. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RENÚNCIA E NOVAÇÃO 
10.1. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da 

CONTRATADA às obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, não 

configurarão renúncia a direitos, nem implicarão em novação das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES 
11.1. Face ao disposto no $ 1º, do art. 65, da Lei nº. 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a 

quantidade de que trata este contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até vinte e cinco 

por cento (25%) do valor inicial do contrato. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão permanente de licitação de acordo com 

a Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993 e suas alterações, tudo de conformidade com as 

normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito. 

11.3. Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste contrato, a Câmara 

Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN. 

E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 2 (duas) 
vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 15 de Março de 2023. 

Nilo: de Mle-cleçoí Ou 
Marli de Medeiros Dantãs 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 
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NE de Qual Debl, 
Virgínia de Carvalho Dantas Representante Légal 

Virgínia de Carvalho Dantas - ME 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1º Óomennn wedSnes Less Onion Abdo 

CPF. 093. SRR B 

2º Mogoro. vaca ot 

CPF nº. 109.046 - A6Y - 60



) DAS CAMARAS ICIPAIS DO RIO GRANDE DO NO! 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº016/2023 

ORIGEM: Dispensa de Licitação Nº009/2023. 

PROCESSO LICITATÓRIO: N°015/2023. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, 
CNPJ Nº12.981.767/0001-28; 
CONTRATADA: Empresa Virgínia de Carvalho Dantas - ME, inscrita 
no CNPJ: 12.643.052/0001-65; 
OBJETO: O presente contrato tem como objeto contratação da 

empresa acima para o fornecimento de material de expediente para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Carnaúba dos 

Dantas dos referentes itens: 01, 08, 13, 16, 19, 21, 22, 23, 27, 36, 
45, 48, 51, 53, conforme especificações contidas no Anexo I do 

Termo de referência independente de sua transcrição, com base no 

resultado e homologação da DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº009/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 523,55 (Quinhentos e vinte e três reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO: RECURSOS PRÓPRIOS DO 

MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS: 
01.00 - PODER LEGISLATIVO 

01.031.0001.2001 - MANUT. ATIVIDADES DA CAMARA 
MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.000.00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir da sua 

assinatura, sendo imprescindível para sua eficácia a publicação do 

extrato no Diário Oficial da FECAM/RN, até 31 de Janeiro de 2024, 
podendo ser prorrogado, desde que demonstrado a vantagem para 

administração, nos termos da Lei nº 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 15 de Março de 2023. 

Publicado por: RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS 

Código Identificador: 05427024 

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 16/03/2023. 

EDIÇÃO 1610. A verificação de autenticidade da matéria pode ser 

feita informando o código identificador no site: 

https://diariooficial.fecamrn.com.br


